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RESUMO 

 

Este estudo visa discutir a responsabilidade civil pela disseminação de fake news 

amplificadas por Inteligência Artificial (IA), com foco nos impactos à saúde mental, 

como depressão e autoextermínio. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O fenômeno das fake news ganhou proporções alarmantes com o avanço da IA, 

que amplifica conteúdos enganosos em alta velocidade. A pesquisa foca na 

responsabilidade civil relacionada a esses danos, com ênfase nos impactos à saúde mental. 

A introdução apresenta as bases do estudo, como os pressupostos da responsabilidade 

civil e as interações entre IA e fake news, além de delinear os objetivos principais, como 

a análise jurídica da problemática e a avaliação dos impactos emocionais sobre os 

usuários. 

 

OBJETIVOS 

 

Analisar os fundamentos jurídicos da responsabilidade civil, suas implicações e 

impactos na disseminação de fake news, bem como investigar como a IA contribui para 

a ampliação e pulverização de informações falsas, bem como identificar os impactos 

psicológicos dela decorrentes, incluindo depressão e autoextermínio, relacionados à 

exposição contínua a fake news. 

 



JUSTIFICATIVA 

 

O estudo apresenta uma justificativa sólida baseada em fatores sociais, 

tecnológicos e jurídicos. A disseminação de fake news, intensificada pela Inteligência 

Artificial (IA), tem se mostrado um fenômeno global com efeitos devastadores, sobretudo 

na saúde mental dos indivíduos. A exposição prolongada a informações falsas e 

alarmistas tem o potencial de desencadear ansiedade, depressão e, em casos mais graves, 

pensamentos e atos de autoextermínio. Esse cenário se agrava pela capacidade dos 

algoritmos de IA de personalizar conteúdos com base nas vulnerabilidades dos usuários, 

criando um ambiente propício para a formação de bolhas informativas e a manipulação 

emocional. 

Além disso, a ausência de regulamentação específica para lidar com a 

responsabilidade civil nesse contexto reflete a insuficiência do arcabouço jurídico atual 

frente aos avanços tecnológicos. As plataformas digitais, muitas vezes movidas por 

interesses econômicos, priorizam o engajamento e a retenção de usuários em detrimento 

da veracidade do conteúdo disseminado. Tal prática não apenas negligencia os impactos 

sociais da desinformação, como também potencializa os danos emocionais aos usuários, 

especialmente os mais vulneráveis, como jovens e adolescentes. 

 

2 MÉTODO 

 

A pesquisa adota uma revisão bibliográfica ampla, utilizando doutrinas jurídicas, 

estudos de tecnologia e saúde mental, além de análise de casos concretos. Foram 

examinadas fontes acadêmicas e legislativas que abordam a interação entre IA, fake news 

e os danos psicológicos resultantes. A metodologia visa sustentar uma abordagem crítica 

e interdisciplinar ao tema. 

 

3 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

Os resultados da pesquisa revelam um panorama preocupante acerca da influência 

da Inteligência Artificial (IA) na ampliação alarmante de fake news e os consequentes 

danos à saúde mental dos usuários. Identificou-se que os algoritmos de recomendação 

utilizados pelas plataformas digitais priorizam conteúdos sensacionalistas e 

polarizadores, devido ao potencial de engajamento que estes oferecem, 



independentemente de sua veracidade. Tal prática contribui significativamente para a 

disseminação de informações falsas, potencializando o impacto psicológico negativo. 

Foi constatado que a exposição constante a conteúdos manipulativos intensifica 

sentimentos de desamparo e isolamento, agravando quadros de ansiedade e depressão, 

particularmente em indivíduos vulneráveis. Em casos extremos, essa dinâmica pode 

culminar em atos de autoextermínio, reforçando a urgência de medidas preventivas e 

reparatórias. A personalização de conteúdos por IA foi destacada como um dos fatores 

críticos, pois cria bolhas informativas que dificultam o discernimento entre fatos e 

desinformação, intensificando a percepção distorcida da realidade. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A responsabilidade civil na disseminação de fake news por IA exige 

regulamentação específica e uma abordagem preventiva. É essencial que plataformas 

digitais priorizem a moderação de conteúdo e implementem mecanismos transparentes 

de filtragem para mitigar os danos emocionais aos usuários. O estudo conclui pela 

necessidade de adaptação jurídica no sentido de um maior rigor legislativo e educacional 

para lidar com os desafios impostos pela tecnologia e proteger a saúde mental no contexto 

digital. 
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